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PODER LEGISLATIVO

cÂú ARA r uNroPAL DE MoraBÀçA

TERÀAO DE CONTRÂTO

CoNTRÂTO N' 202302í50í/O1

TERA{O D,E CONTRÂTO qUE ENTRE SI

GELEBRAm A CÂilARA T UNTCTPAL DE À4OMBAçA
E A E TPRESÂ COÀ,IERCIAL OE CEREÁ|S SÃO
FRANCISCO LTDA.

A CÂfiARA I UNICIPAL DE ÀtO 'lBAÇÀ, CNPJ n" 05.674.20510c01-76, ccf.n endereço a Rua

Dr. Ariosrraldo Costa, s/n, Centro, em trlombag/CE, neste ato representado pelo seu
Presidente, Sr. Francisco Robson lâarques de Araújo, no final assinado, doravante
denominado de CONTRATANTE e a empresa COilERCIAL DE CEREAIS SÃO FRANCISCO LTDA,
pessoa jurídica de direito pívado, sittada na Rua }lanoet Alencar, 107, Cefltro, ÀtombaçaiCE,
inscrita no CNPJ (ftlF) sob o no 01.473.4341ffi1-71, Íepresentada neste ato pelo Sr. Francisco
Ronney Marques Vieira, portador ô documento de ldentidade n" 2002029269Í88 e do CPF n"
0@.707.11f-79, doravante denominada de CO{TRATADO, resolvem firmar o presente contrato,
decorrente do Processo Mministrativo de Dispensa de Licitaçao n" 1O.O2.2313-DL, regime de
execução irdireto, empreitada por preço unitário e em coníormidade corn as disposições contidas
na Lei no 8.66ô193 e atuatizaçóes, mediante as ctátrsutas e condi@es a seguir:

CúUSULÂ PRIAEIRA - DO FUNDATENTO LEGAL
í . í . O presente contrato tem como fundaÍnento o irriso ll do art. 24 da Lei de Licitações.
CúUSULA SEGUNDA - DO OEJETO
2.1. O objeto do presente contÍato sendo: Áqüsição de Gêneros Alimentícios, para suprir as

necessidades da Gmara Àlunicipal de lúombaça-
CúUSULA TERCEIRA - DO PREçO
3.í . O valor do contrato importa no valor gtobat de RS í í.600,00 (ome mil e seiscentos reais).
cúusuL^ QUARTA - DO REÀrUSTAffEllTO DO P3EçO
4. Í . Não haverá reajuste de preços.
cúusulA QUlNrA - DA UGÊxCrA
5.í. Prazo de ügência: até 31 de dezembro de 2021.
cúusuLA sD(TÀ - DAs ALTERÂçoES COXTRATUÂ|S
ó.1. O Contratado fica obrigada a aceitar, nas rE$nas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no objeto cofltratado, até o limite de 25% (ünte e cinco por cento) do valor inicial
atuatizado do Contrato, conforme o disposto m § 1o, art. 65, da Lei n" 8.66ó193.
cÁusur-À sÉTD A - DA D(EcuçÃo, DA FrscAlrzAçÃo E Do RECEBU ENTo
7.1. A execução do contràto seá fiscatizada e acompanhada pela Câmara ttunicipat, a quem
competirá todas as diretrizes a serem realizadas.
7.2. A fiscatização do Contrato será exercida por servidor designado peta Câmara lrtunicipal.
7.3. O objeto deverá ser entregtr na sede da ticitante, em dias e horários normais de expediente.
7.3.í. O prazo de entrega em até í5 (quinzel dias, a contar da emissão de ordem de compra.
7.3.2. Para o objeto deste certame, deverá ser eÍnitida fatura e nota fiscat em nome da Câmara
Municipal de Mombaça.
7 -4- Dos Recebimentos:
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a) Provísoríamente, para efeito de posterior verificação de sua conformídade ê mordo com as
especificações e, sendo atestada em conformidade com os teÍÍnos do projeto básico no prazo de
até 02 (dois) dias.
b) Definitivamente, apos a veríficação da qualidade e das especificações contidas no projeto
básico, no prazo de até l0 (dez) dias.
7.4.1. Caso o(s) obieto(s) sejam comiêradoc insatisfatórios, será tavrado teÍÍno de recusa, no
qual se consignara as deconformidades verificadas, devendo ser substituido, no prazo máximo
abaixo fixado:
a) Se disser respetto as especificaçôes, §eitá-lo no todo, determinando zua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuizo das pemlidades cabíveis;
a.'l) Na hipótese de subsütuiçáo, a eÍnprêi.r Contratâdâ devera fazê-ta em conformidade com a
indicação da Câmara Municipat, m pÍilzo máximo de í5 (quinze) dias, contados da notificação por
escrito, mantido o preço iniciatmente contratado;
b) Se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar zua complementação
ou rescindir a contftltaÉo, sem prejúzo das penalidades cabíveis;
b.í) Na hiÉtese de comptementação, a Contratada devera fazê-la em conformidade com a
indicação da Contratante, no priuzo máxima de í5 (qúnze) dias, contados da notificação por
escrito, mantido o preço iniciatmente contratado.
CIáUSULA OITAVÀ. DO PAGÂAiE}ITO
8.í. Os materiais serão pagos, conforme Ílotas fiscal/fatura devidamente atestadas pelo Gestor da
Despesa, acornpanhada das Certidões Federat, Estadual, Àtunicipal, FGTS e Trabalhista, todas
ügentes e será feito através de crâfito na conta bancária do fomecedor ou aüavê de cheque
nominal.
8.'1.1. Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutençáo do equitíbrio
econômico - financeiro do contrato, desde que o wentuâl aunento dos custos venha a ser
deüdamente cornprovado, por nreio de flanilha analítica e documentação hábil.
8.2. Os materiais seráo atestados e pagos, peta Câmara lrtunicipat, nos pÍitzos e na forma
estabelecidos no Contrato.
8.3. O pagamento será efetuado, em até o 5" (quinto) dia ritit, contados da data do recebimento
da nota firal, diretamente pela Câmarà rÀmicipat.
cúrrsuLA NoNA - oBRTGAçÕES:
9.1. O Contratado se obriga a:
a) Cumprir e fazer cumprir as cláusrtas contidas nestê contrato.
b) Proüdenciar a imediata corÍeção das deficiêrrcías apontadas pela Contratante, em ürtude de
imperfeições detectadas na execução do contrato.
c) Não transferir a outrem, totat ou parciatÍnente, a execução ójeto deste Contrato, sem prévia
e expressa anuência da Contratante.
d) ,rtanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por eta
assumidas.
9.2. A Contratante obriga-se a:
a) Assegurar o liwe acesÉo do Contratado e de seus prepostc, deúdamente identificado§, a todos
os locais onde se fizer necessário, prestando{he todas as informações e esclarecimentos que,
eventualmente, forem soticitados.
b) Efetuar o pagamento ao Contratado na forma prevista neste instrumento.
c) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste contrato.
cúusuLA DÉcmA - DAs sANçÕEs ADrtNtsTRATrvAs
í0.í. Pela inexecuçáo total ou parcial das órigaçoes assunridas, garantida a préüa defesa, a
Administração poderá aplicar à Contratado, as seguintes sanções:
a) Advertência;
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b) lilulta:
b.Í) mutta de 5% (cinco por cento) sobre o vator contratado, ern caÍ) de recusa do Contratado em
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita
pela Câmara Municipat.
b.2) Mutta de 8% (oito por cento) peto nâo cumprimento de ctáusula ou condição prevista no
contrato apticávet sobre o vator aptrado paÍa pagaÍnento no mê em qtre se verifique a ocorrência
faltosa.
b.3) Os valores das multas referidas nesta clárrsulas serão descontad ds ex-oÍÍício do Contratado,
mediante subtraçáo a ser efetrnda em qutqrcr fatura de crâlito em seu favor que mantenha
junto a Gmara lrtunicipal, iÍdepêndente de mtificação or interpelação judicial ol extrajudiciat.
c) Suspensão temporária do direito de participar de ticit4ão e impedimento de contratar com a
Administração, peto prazo de até ü2 (dois) anos-
d) Dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao Pubtica, enquanto
pendurarem os moti\os determinantes da punição ou até que a Contratante promova sua
reabilitação.
í 0.2. A sanção de que trata o zubitem 1O.1 ., letro o, poderá ser aplicada nos seguintes casos:
a) Descumprimento das determinaçôes necessárias à regutarizaçáo das faltas ou defeitos
observados na execr4ão do contrato.
b) Outras ocorrências qrc possam acaÍretar transtoÍÍros no desenvotviÍnento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a apticaçao de sanção mais grave.
cúusulA oÉcmt pnnrnt - DA REgclsÃo cotTRATUAL
1 1 .1 . O instrumento cmtratuat firmado em decorrêrria da presente poderá rr rescindido de
conformidade com o dispo6to nos arts. Tl a N da Lei no 8.óó6193.
í1.2. Na hipotese de ocorrer à rescisao administrativa prevísta no art. 79, inciso l, da Lei n'
8.666193, à Contratante são assegurados os direitos previsto m art. 80, incisos I a lV, parágrafos
í" a 4', da Lei citada.
11.3. É dever do Contràtado reconhecer os direitos da Mministração em caso de rescisão
administrativa preüsta ra arl. Tl da Lei de Licitações.
cúUsUtA DÉCIAA SEGUNDA - DA DOTAçÃO ORçâTENTÁRh
12.í. As d€spesas decorrentes do contntto a ser celebrado com o Contratado, correrá por conta da
seguinte dotação orçamentária: 01.01.0í.03í.0í0'1.200í. Etemento de Despesas: 3.3.90.30.00,
com utitização de recursos da própria Câmara filunicipal.
CLAUSULA DÉClflÂ TERCETRA - DA YrltCUUçÃO CO{TRATUAL
'I 3. í . Este contrato está üncutado de forma totat e ptena ao Processo Mministrativo de Dispensa
de Licitação n" 2A23.O|.27.05C1úE, que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se'á a rigorosa
obediência ao processo retro citado e a Lei Federal n" 8.66ó193, suas atterações posteriores, a
proposta de preços do Contratâdo e deÍnais tegist+ôes apticadas, parte integrante do presente
instrumento contratual.
CúUSULA DÉCUf,A QUÀRTA - DO FORO
'14.í. Fica eleito o foro da cidade de l,lornbaça, Btado do Ceará, para dirimir as questóes
relacionadas com a execução deste contràto não resotvkías petos meios administràtivo§.

E, estando assim justos e acertados, assinam o pre§ente instrumento, em 02 (duas) üas de igual
teor e forma, paÍir que pÍodr oe setrs efeitos jurídicos e legais.

frtombaça/CE, 28 de fevereiro de 202l.
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Francisco Âlârques
Presidente da Câmara lrtunicipal
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de Araújo Comerciat de Cereais Francisco Ltda

or aô

Vit"t'to
Contratante

Testemun has:^r
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